
LEI :\0 00D3E29deMARCO DE2005
Autoriza oExecutivoMunicipal afirmar convêniocomaSOBEU
SOCIEDADE BARRAMANSENSE DE ENSINO SUPERIOR

Mantenedorado CentroUniversitário - UBM, com o objetivo de
estabelecer uma cooperação educacional, incentivando os
fimcionários da Prefeitura a ingressaremem cursosde educação

supenor.

MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, PrefeitaMunicipal de

Bananal,nousodesuasatribuiçõeslegais.

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipalaprovoueeusancionoe
promulgoaseguinteLei:

Artigo 1° - Fica o PoderExecutivo Municipal autorizadoa fIrmar
convênioscom a SOBEU - SOCIEDADE BARRAMANSSENSE DE ENSINO

SUPERIOR - Mantenedora do Centro Universitário - UBM. com o obietivo de
estabelecer uma cooperacão educacional. incentivando os funcionários da
Prefeitura eseusdependentesain2ressarememcursosdeeducaçãosuperior.

Artigo 2° - Os ServiçosPúblicosMunicipais e seusdependentes,

atravésdesteconvênio,gozarãodeumdescontode40%sobreamensalidadeestipulada
emresoluçãodaconvenente.

Artigo 3° EsteconvênionãogerarádespesasparaaAdministração

PúblicaerespeitarátodascondiçõesdefInidasemminutaconstantedoanexoIdestalei.

Artigo 4° - EstaLei entraráemvigor na datade suapublicação,

revogadasasdisposiçõesemcontrário.

Prefeitura Municipal deBananal.29de Marco de2005.

MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO

Prefeita Municipal
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